	[image: image1.jpg]



	Câmara dos Deputados




	PL 1.808/2020


	Autor:
	Carlos Bezerra 


	Data da Apresentação:
	13/04/2020


	Ementa:
	Permite ao trabalhador levantar até

50% (cinquenta por cento) do valor do

depósito recursal durante o estado de

calamidade pública reconhecido pelo

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de

2020, e da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente do

coronavírus (covid-19).


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II


	Texto Despacho:
	Às Comissões de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Regime de tramitação:
	Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Em
	13/04/2021
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Presidente da Camara dos Deputados






